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 PASSO A PASSO PARA PROCESSO QUE ENVOLVE A VINCULAÇÃO DE BOLSISTAS 

 1° Momento: Convocação dos bolsistas 
 Antes  dessa  etapa  é  realizada  a  seleção  dos  bolsistas,  porém  nosso  processo  inicial  de 
 vinculação  ocorre  quando  o  curso  realiza  a  convocação  dos  Professores  Mediadores  e 
 Professores Formadores. 
 Para  convocar  os  Professores  Mediadores  a  secretaria  do  curso  deverá  enviar  a  listagem 
 de  convocação  ao  e-mail  e-mail  psunac.cefor@ifes.edu.br  ,  com  cópia  para  o  coordenador 
 do curso e para a Secretaria UnAC (  secretariaunac@ifes.edu.br  ). 
 Vide anexo 01  : Solicitação de convocação 
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 2° Momento: Retorno da publicação da convocação 
 O e-mail de convocação será retornado confirmando que a publicação foi realizada. 

 3° Momento: Envio de e-mail aos convocados 
 Será  enviado  aos  bolsistas  convocados  um  e-mail  com  as  orientações  de  cadastro  no 
 SigFapes,  o  arquivo  1.1  de  orientações,  em  que  solicita  que  além  de  realizar/atualizar  o 
 cadastro,  eles  enviem  ao  e-mail  da  secretaria  do  curso:  PDF  do  Currículo  Lattes  ,  Dados 
 bancários  ,  Print  do  SigFapes  (comprovando  que  os  documentos  foram  inseridos)  e  carta 
 de anuência da chefia imediata e certificado de curso obrigatório (quando for o caso). 
 Vide  anexo  02:  Texto  modelo  para  envio  do  arquivo  de  orientações  e  Anexo  03  :  1.1 
 Orientação para implementação de bolsas. 
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 4° Momento: Elaboração do ofício para abertura de conta 
 No  arquivo  de  orientações  informa  que  o  bolsista  que  não  possuir  conta  no  Banestes  (item 
 obrigatório)  deverá  solicitar  o  ofício  para  abertura  de  conta,  enviando  para  o  e-mail  da 
 secretaria do curso o nome completo e CPF. 
 Ao  receber  os  dados  do  bolsista  e  a  informação  da  necessidade  de  abertura  de  conta 
 corrente  no  Banco  Banestes,  será  enviado  um  e-mail  ao  Geanderson 
 (  contacorrente@fapes.es.gov.br  ),solicitando  o  ofício  para  abertura  de  conta,  assim  que  o 
 Geanderson  retornar  com  o  ofício,  o  mesmo  será  enviado  por  e-mail  ao  bolsista 
 orientando-o a comparecer na agência o mais breve possível. 
 Vide anexo 04  : Modelo de solicitação de ofício 

 Obs.:  É  necessário  reforçar  aos  bolsistas  que  após  o  envio  do  ofício  para  abertura  de  conta 
 eles  devem  comparecer  ao  banco  o  mais  breve  possível,  pois  a  demora  em  enviar  os 
 dados bancários acarreta no atraso do processo de vinculação. 
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 Nesse  momento  provavelmente  já  terão  postado  os  demais  documentos  no  SigFapes  e 
 pode  ocorrer  de  esquecerem  de  anexar  os  dados  bancários  que  serão  obtidos 
 posteriormente,  por  isso,  ao  enviarem  para  o  curso  o  e-mail  contendo  as  informações  dos 
 dados  da  conta,  lembre-os  de  realizar  a  postagem  dos  dados  bancários  também  no 
 SigFapes. 

 5° Momento: Conferência do Print da Tela do SigFapes 
 Quando  o  bolsista  realizar  o  cadastro  no  SigFapes  e  enviar  ao  e-mail  da  secretaria  do 
 curso  o  Print  da  tela  do  cadastro  dos  documentos  será  necessário  fazer  a  conferência  se 
 estão  de  acordo  com  a  listagem  informada  nas  orientações(anexo  03:  arquivo  1.1  ou 
 arquivo: Checklist, que apresenta a relação resumida dos documentos necessários). 
 Verifiquem  também  a  data  da  postagem  dos  documentos,  pois  em  situações  em  que  o 
 bolsista  já  possua  cadastro  no  SigFapes  é  importante  estar  atento  ao  período  de 
 vencimento das certidões e comprovante de residência. 
 Lembrando  que  o  Plano  de  Atividades(PA)  e  o  Termo  de  Responsabilidade(TR)  solicitados 
 no  arquivo  de  orientações,  não  serão  postados  nessa  etapa,  portanto  se  no  Print  constar 
 algum  desses  documentos  inseridos,  os  bolsistas  deverão  ser  orientados  a  excluí-los,  pois 
 serão referentes a atuações e bolsas anteriores. 
 Vide anexo 05  : Print do SigFapes e  Anexo 06  :Checklist 

 Modelo correto 

 Obs.:  Essa  conferência  inicial  agiliza  muito  o  processo,  pois  impede  que  ocorram 
 pendências  futuras,  uma  vez  que,  pelo  print  é  possível  verificar  se  esqueceram  de  postar 
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 algum  documento.  Pode  ocorrer  também  de  enviarem  o  print  contendo  apenas  a 
 comprovação  de  cadastro  no  SigFapes,  sem  a  informação  dos  documentos  anexados, 
 nesse caso solicitem que enviem o modelo correto conforme consta nas orientações. 

 Incorreto 
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 6° Momento: Criação das pastas do bolsistas no Drive 
 Crie  uma  pasta  no  Drive  com  o  nome  completo  de  todos  os  bolsistas  que  serão  vinculados, 
 organizando  por  categoria:  Equipe  (secretária(o),  Pedagoga(o)/DE,  coordenador(a),  etc.), 
 Professores  Formadores,  Professores  Mediadores  e  Professores  Mediadores  Presenciais 
 do Polo(quando for o caso). 
 Coloque  nas  pastas  os  documentos  referentes  a  cada  bolsista,  inicialmente  os  recebidos 
 por  e-mail:  Print  da  tela  do  SigFapes,  dados  da  conta  bancária,  currículo  Lattes,carta  de 
 anuência  de  chefia  (quando  necessário)  e  certificado  de  cursos  (quando  necessário). 
 Posteriormente  o  PA  e  o  TR  com  as  devidas  assinaturas,  que  serão  gerados  ao  final  do 
 processo de vinculação. 

 7° Momento: Preenchimento da Planilha com dados necessários para vinculação 
 Após  o  recebimento  dos  dados  necessários  que  serão  postados  nas  pastas  do  Drive,  as 
 informações  neles  contidas  serão  utilizadas  para  alimentar  uma  planilha  de  vinculação  que 
 será disponibilizada ao coordenador do curso, para realizar o cadastro de vinculação. 
 Vide anexo 07  : Planilha com dados para vinculação 

 8° Momento: Emissão do PA e solicitação do TR 
 Após  o  Coordenador  do  curso  realizar  o  cadastro  de  vinculação,  ele  irá  gerar  o  Plano  de 
 Atividades  que  será  disponibilizado  ao  secretário(a)  do  curso,  para  ser  enviado  ao  bolsista. 
 O PA também deverá ser inserido pelo secretário(a) na pasta do bolsista no Drive. 
 Solicite  ao  bolsista  que  poste  o  PA  no  SigFapes  e  lembre-o  de  que  não  é  necessário 
 assinar o documento. 
 No  momento  do  envio  do  PA  será  solicitado  também  ao  bolsista  que  ele  gere  o  Termo  de 
 Responsabilidade,  conforme  orientações  que  já  foram  enviadas  anteriormente  (arquivo  1.1 
 Orientação  para  implementação  de  bolsas),  após  gerarem  o  TR  devem  assinar  e  enviar  o 
 documento  para  o  e-mail  da  secretaria  do  curso  juntamente  com  a  confirmação  de 
 postagem do PA. 
 Vide anexo 08  : Modelo de envio de e-mail solicitando  a postagem do PA e geração do 
 TR 
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 Obs.:  Caso  considerem  necessário,  enviem  o  Checklist  aos  bolsistas  juntamente  com  a 
 solicitação  de  postagem  do  PA  e  reforcem  a  importância  da  inserção  de  todos  os 
 documentos no SigFapes. 
 Por  mais  que  pareça  repetitivo,  infelizmente,  todos  os  meses  em  que  ocorre  a  vinculação  a 
 Fapes  sempre  envia  uma  listagem  com  pendências  comunicando  que  os  bolsistas 
 deixaram de postar algum documento ou não atualizaram os que já possuíam no sistema. 

 9° Momento: Recebimento do TR assinado 
 Após  o  bolsista  enviar  o  TR  constando  a  assinatura  dele,  envie-o  para  o  Coordenador  do 
 Curso  e  solicite  que  ele  também  assine  e  te  devolva.  Assim  que  estiver  com  o  TR  assinado, 
 poste-o  na  pastinha  do  bolsista  no  Drive  e  devolva  ao  bolsista  por  e-mail,  solicitando  que 
 anexe no SigFapes e retorne o e-mail a confirmação da postagem. 
 Vide anexo 09:  Modelo de envio de e-mail com Termo  de Responsabilidade assinado 
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 Obs.:  Lembre  ao  coordenador  e  ao  bolsista  a  importância  de  assinarem  o  TR  o  mais  breve 
 possível.  É  importante  também  solicitar  sempre  a  confirmação  por  e-mail  para  ter  a  certeza 
 de  que  foi  postado,  caso  não  confirmem,  cobre  um  retorno,  pois  esse  acompanhamento 
 evitará que esqueçam de postar. 

 10° Momento: Conferência da Fapes 
 Ao  concluir  os  procedimentos  anteriores,  a  Fapes  fará  a  conferência  dos  arquivos 
 (lembrando  que  somente  a  Fapes  e  o  bolsista  possuem  acesso  aos  documentos  postados 
 no  SigFapes).  Então,  caso  a  Fapes  verifique  a  falta  de  alguma  informação  ou  de  algum 
 documento  que  está  vencido,  eles  enviarão  para  o  curso  uma  listagem  com  nomes  dos 
 bolsistas e suas respectivas pendências. 
 Envie  um  e-mail  para  os  bolsistas  comunicando  as  pendências  e  solicitem  que  regularizem, 
 informando  a  data  limite  para  inserção  dos  documentos.  É  interessante  que  passem  o 
 prazo  sempre  um  dia  antes  do  informado  pela  Fapes,  a  fim  de  ganhar  tempo  em  caso  de 
 algum  imprevisto,  por  exemplo,  se  a  Fapes  informar  que  o  prazo  limite  para  regularização  é 
 até o dia 10 do mês, informe aos bolsistas que o prazo é somente até o dia 09. 
 Caso  não  recebam  nenhuma  listagem  de  pendências,  significa  que  todos  os  bolsistas 
 enviaram os documentos conforme orientado. 

 Vide anexo 10  : Modelo de envio de e-mail informando  pendências 
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 11° Momento: Implementação das bolsas 
 Após  o  prazo  estipulado  pela  Fapes  para  regularização  das  pendências,  eles  farão  nova 
 conferência,  caso  os  documentos  estejam  conforme  solicitado,  eles  irão  informar  que  as 
 bolsas foram implementadas. 
 Depois  do  comunicado  de  implementação  das  bolsas,  caberá  ao  coordenador  do  curso 
 finalizar  a  vinculação  no  sistema  de  Gestão  de  bolsa  e  em  seguida,  comunicar  ao 
 secretário(a) que a bolsa já está em andamento. 
 O  secretário(a)  irá  enviar  ao  e-mail  da  secretaria  UnAC  um  informativo  com  nome  dos 
 bolsistas que estão aptos para atuar. 

 Vide anexo 11:  Modelo de e-mail informando quais bolsistas  estão aptos para atuar 
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 OUTRAS ORIENTAÇÕES 

 1- Tempo de atuação na Disciplina x Tempo de recebimento das bolsas 
 É  importante  estar  atento  que  o  tempo  de  atuação  na  disciplina  não  será  obrigatoriamente 
 o tempo de recebimento das bolsas. 

 2- Declaração de atuação 
 A  Declaração  de  atuação  como  Professor  Formador,  Professor  Mediador  EAD  ou  Professor 
 Mediador  Presencial  deverá  ser  emitida  pelo  Coordenador-Geral,  deste  modo  é  necessário 
 que  o  bolsista  envie  a  solicitação  da  Declaração  para  a  secretaria  do  curso  que  deverá 
 encaminhar ao e-mail  secretariaunac@ifes.edu.br  confirmando  a atuação do bolsista. 
 No  e-mail  deverá  constar  nome  completo,  CPF,  Disciplina  e  data  de  início  e  término  de 
 atuação. 
 Obs.:  Na  Declaração,  constará  como  tempo  de  atuação  as  datas  de  início  e  término  da 
 disciplina, independente do tempo de recebimento da bolsa. 

 3- Comunicado de cancelamento 
 Quando  um  Professor  solicitar  o  desligamento  antes  do  término  da  Bolsa,  a  secretaria 
 UnAC  deverá  ser  informada.  A  secretaria  do  curso  deverá  enviar  ao  e-mail 
 secretariaunac@ifes.edu.br  o  nome  do  Professor  que  solicitou  o  cancelamento  da  Bolsa  e 
 a  Disciplina  que  atua,  deverá  constar  também  o  nome  do  Professor  que  irá  fazer  a 
 substituição caso seja necessário. 

 4- Emissão do Relatório Técnico Final 
 Ao  concluir  o  recebimento  da  bolsa,  seja  quando  o  vínculo  encerrar  ou  quando  o  bolsista 
 solicitar  o  desligamento  antes  do  término,  o  bolsista  deverá  gerar  um  Relatório  Técnico 
 final.  A  solicitação  será  realizada  pela  secretaria  do  curso,  que  deverá  enviar  um  arquivo 
 com orientações. 
 Vide anexo 12  : 1.3 Orientação para Relatório Técnico  do Bolsista 

 Obs.:  O  Relatório  Técnico  Final  deverá  ser  emitido  ao  término  do  vínculo  e  não  ao  término 
 da disciplina. 
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 5- Conflito de bolsas 
 Sempre  que  o  bolsista  pedir  informações  a  respeito  do  conflito  de  bolsas,  se  ele  estiver 
 atuando  conosco  e  quiser  participar  de  outro  projeto,  o  mesmo  deverá  verificar  na 
 Resolução N.° 316. Cabe ao bolsista analisar se ele possui algum impedimento. 

 Obs.:  Geralmente  o  bolsista  vai  questionar,  com  intuito  de  obter  uma  resposta  precisa: 
 Pode  ou  não  pode?  Nesse  caso  iremos  deixar  que  ocorra  a  livre  interpretação  por  parte 
 dele,  pois  não  nos  cabe  saber  os  detalhes  da  outra  bolsa  e  analisar  cada  caso.  É 
 importante  não  emitirmos  uma  resposta  direta  de  sim  ou  não,  pois  ele  poderá  utilizar-se  da 
 nossa  conversa  para  argumentar  que  a  vinculação  ocorra  sem  prejuízos,  alegando  que  nós 
 passamos a afirmação. 

 6- Valor  e quantidade de bolsas recebidas 
 Todo  curso  possui  um  PPC,  que  é  de  conhecimento  dos  coordenadores,  nesse  arquivo 
 estão  descritas  atividades  e  funções,  bem  como  quantidade  de  bolsas  destinadas  para 
 cada função. 

 7- Calendário de pagamentos 
 Sempre  que  um  bolsista  solicitar  informações  a  respeito  das  datas  de  recebimento  das 
 bolsas,  deverá  ser  enviado  a  ele  o  link  de  Calendário  de  pagamento  da  Fapes: 
 https://fapes.es.gov.br/calendario-pagamento-bolsas 

 8- Falha no recebimento da bolsa 
 Em  caso  de  algum  questionamento  sobre  o  não  recebimento  da  bolsa,  um  e-mail  deverá 
 ser  enviado  ao  coordenador  do  curso,  informando  o  nome  completo  do  bolsista  e  CPF,  com 
 cópia  para  a  secretaria  da  UnAC  (  secretariaunac@ifes.edu.br  ).O  coordenador  irá  verificar  o 
 que pode ter ocorrido. 

 9- Planilha de acompanhamento 
 Cada  curso  será  responsável  por  alimentar  uma  planilha  de  acompanhamento  com  dados  e 
 informações  dos  bolsistas,  que  deverá  ser  compartilhada  para  acesso  da  secretaria  da 
 UnAC(  secretariaunac@ifes.edu.br  ). 
 Vide anexo 13  : Controle de bolsas e bolsistas 

 Versão: 21/06//2023 
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